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AVISO  DE  LICITAÇÃO  –  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 02/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
02/2025. Processo Administrativo nº 093/2025. A Prefeitura
Municipal de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará, no dia
10 de julho de 2025, às 10h00min (Dez horas), licitação na
modalidade Concorrência Eletrônica, objetivando Registro
de Preço para eventual contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços regulares de manutenção preventiva
e  corretiva,  melhoria,  ampliação  e  acompanhamento
integral para sistema de iluminação pública do município
de Pinheiro - MA. A presente Licitação será processada e
julgada  conforme  as  Leis  vigentes  e  condições
estabelecidas no edital, em sessão pública on-line por meio
de  recursos  de  tecnologia  da  informação  –  INTERNET
através da Plataforma LICITANET. O Edital e seus anexos
estão  à  disposição  dos  interessados  por  intermédio  de
s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  a t r a v é s  d o  l i n k
https://www.licitanet.com.br,  bem  como  no  Portal  da
Transparência do Município de Pinheiro/MA ou no Portal
Nacional  de Contratações Públicas (PNCP).  Pinheiro/MA,
18 junho de 2025. Carlos Alberto Costa da Luz Secretário
de Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 0167/ 2025

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO   CONSELHO
MUNICIPAL DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  O Prefeito Municipal de Pinheiro, Estado do Maranhão,
CARLOS ANDRÉ COSTA SILVA,  no  uso  das  atribuições
legais, que lhe confere os artigos 80 e 83 da Lei Orgânica
do Município de Pinheiro.   RESOLVE:   Art. 1º- NOMEAR o
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher para o biênio
2025–2027, composto por representantes do Poder Público.
  PODER PÚBLICO

Nome CPF Titular/Suplente Representante Contato
Ana Paula Ferreira
Sousa 017.646.913-08 Titular Secretaria Municipal de

Assistência Social (98)98491-6486

Karina Silva Ferreira 013.188.443-60 Suplente Secretaria Municipal de
Assistência Social (98)98481-3897

Maria José Morais de
Sousa 300.024.343-20 Titular Secretaria Municipal de

Saúde (98)98465-8356

Natalina Cantanhede
Corrêa 300.024.343-20 Suplente Secretaria Municipal de

Saúde (98)98829-5206

Edna dos Santos
Corrêa 028.063.903-85 Titular Secretaria Municipal de

Educação (98)99149-0844

Simone dos Reis Sousa 040.496.883-90 Suplente Secretaria Municipal de
Educação (98)99149-0844

Jorgeanna da Silva
Cunha 036.595.073-43 Titular Secretaria Municipal de

Governo (98)99135-4190

Thaís Ferreira Gomes 034.191.243-49 Suplente Secretaria Municipal de
Governo (98)99135-4190

Jociane Nascimento 038.881.203-20 Titular Secretaria Municipal de
Juventude (98)98814-9516

Francisca Alves Gomes 024.394.013-30 Suplente Secretaria Municipal de
Juventude (98)98814-9516

Amanda Silva
Monteiro 027.100.113-04 Titular Secretaria Municipal da

Mulher (98)98525-5300

Maria de Jesus Sousa 027.100.113-04 Suplente Secretaria Municipal da
Mulher (98)98525-5300

  Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.    Registre-se,  publique-se  e  cumpra-se.   
GABINETE  DO  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
PINHEIRO/MA,  EM 30  DE  MAIO  DE  2025.    CARLOS
ANDRÉ COSTA SILVA Prefeito Municipal

TERMO  EM  QUE  TORNA  SEM  EFEITO  A
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº
0201044/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, por meio da
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças, no uso de suas atribuições legais e com base
na súmula 473 do STF, TORNA SEM EFEITO a publicação
do Extrato do Contrato nº 0201044/2025, veiculada no
Diário Oficial do Município de Pinheiro – DOM, edição
nº 088/2025, de 20 de junho de 2025, página 2. A medida
ora  adotada  tem  por  finalidade  rever  a  publicidade  do
referido  contrato,  que  deverá  ser  republicado  com  as
devidas adequações (se for o caso). Publique-se este termo
no Diário Oficial do Município para que produza os efeitos
legais cabíveis. Pinheiro/MA, 26 de junho de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA

DIÁRIO OFICIAL

GABINETE DO PREFEITO

Carlos Andre Costa Silva

PREFEITO
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JESIVALDO RIBEIRO CARVALHO
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